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!TOS DO PODER IXICDT1VO 

(J:t n.o o•• de 12 de novembro de 1871 

Deolara da utfltclade públfca para lfna da deaaproprla
çlo, uma érea da terra, aftuada no r.enmetro urbe.no da 
una comercial de Santana, com benteJtorlaa, deattnada a 
oonltruçlo de pridio públfco. 

O Govemador do TenU.órfo Federal do Amapj, uaan.
do daa R~r!bufçõea que lhe alo confertdu p,elo artfeo 18. 
atem II, do Deereto-Lei nll •n. de 08 de janeiro de 1169, e 
tendo em vista o dftposto nos artfgaa 511, alfnaa «m» e 
arl 8t do Deereto LeJ oll 3.165 de 21 de junho de 1941, mo
dlflaado pela IAf n• 2.788. de 21 de março da 11&1, 

RBSOLVB: 

Art. 11 - E 4aelarada da · utilidade pública, para fina 
da data:»reprfaclo uma lraa de terra urba011, da torma re
tanRUiar oom beofaltorfaa, pertenaentea a Alltonio Matoa da 
C.rvalho e outroa. 

A1t.. 2• - A Area da terra referida no "'rtfco antariot 
t aquela conttaote da planta cnottda ooa autos do •roc•••• 
pt\maro 1•13/'78-S•c. 

Ad. 111 - Trata-te da uma iru de tana urbana com 
topor.alla lrreJUlaT, contendo pequena• oodulaçõea ao ter
reno, 11luada no parlmetro urbana da VIla Dr. Mafa, em 
Santana, deflatda ao Plaae de De•eayoJvtmento Urbano 
aome Zona Comeretal e permitido o uao foaUtuetooal. loca
lizando-•• na quadra te, ••tor 12, poaaulndo uma Area de 
JS.100ml (tnse mU e duzentoa metro• qu~tdradet) com vâ
rJaa beataftorfas partenceotea a Antonio ~toa de Carvalho 
• ouvo1. A área em retertncfa llmfta-ae ao Norte pela Rua 
Prelldeate Keonacy, veobo denominado A· B, por onda 
moda lfi.OOml; ao Sul, per uma cerca de madeira em cujo 
terreno elltA edffic:allo a Igreja CatóUca N. Sra. de Fátima, 
trecho deaomtnado C-D, por oote mede 80,00ml; a Leste 
c.m•ll AwDida 11 da Nevembro, treoho B-C.. par onde 
mecSa ltii,Otml; • Oeste pala Avanl,.a Joa6 de Anchieta, 
becho A-D, por anda .moela lii,OOml. 

Art. 4.0 - 0 O.venaa to Tamt6rto Fadal'al de Ama· 
pt., promo'fará a deaaproprlaçle da irea dtl~minada no 
art.tae~ anterior da que 'rata aâta Dr.ereto na foi'IDa •• la
llllaolo em vtaor. • 

Art. 11.o - No• '•rm•• do arttee Jt 1lo Daanto-Lal 
a.• U115, dt 21 da junbo de ttU, modlflc:ade pela LeJ ali 
"1111, ta 11 ela marte> da 18511 a denpreprlaçla 6 deeluada 
da catiter urranta para •falto ta I•••••• tmfatlo na 
polia. 

An. 1.• - &tte Daoreto aonarâ em Y1ger na data da 
aua publlaaflo, Bevoaadae •• ._.IJ)OIIt6e• em eonUúfo. 

Palãefa de aetantdlo, em Ma~. 12 •• neve•bra de 
lt'rt, 8'P.o u ••pllblfca • ·u• da Crfaslo da Tarrnórto !'a
dual do Amapi. 

Altbur Azevedo Haanfnl 
Govenador 

Oomfale eampol •• ldagalblet 
8ewatúfo ela Adm. • l'iunçu 

'P) a.• ttao •• tt da novaab~ •• JtTI 

O Onenuulcn do Tamtlrfa :taadual4e A .. p. una· 
do das atribui~• que lha alo centerldaa pele utfta 18, 
lt•• ll, 4o DoeNte-Lei o.o flJ. da 08 da jaoefre da 1188, a 

. tendo em 't'fna a que .. nna do Praeaeao Ql 18M/1WUAS, 

BUOLVJI: 

.. 

An. 1• - Bea~~Dar. ooa termo• d .. ar111o• 'Ja e '11, 
da Let el! 1711, •• 28 de eutubro de 1151, a Dr.• Clara 
Aupata Martfna Ventura, oeupaote do cargo 4• M6Cilco, 
ntval 2li-B, do Quadro 'de Funcfonérioa do Qo'Yeraso deate . 
Terrltórfo, lotada oa Secretal'fa de Saúde • Atlo locftl, 
pan exercer acumulaUvaiDenta e em aubtU&utçle, a fuatlo 
gratttfcada, aflubolo 2-F, de Dfretol' do Hot~Ual 6e Pedia· 
tria, d'> Quadro acima referido, cllu•·ante o bupecUmen~ da 
r~spactlva titular, a cciatar da 2G de eutubto de oonenta. 

Art. 2.0 - Revopdas aa dfapoefo611 em contdrlo. 

Palldo do Sateob'tlo, em Maaçi, 08 da .,ovembro de 
1978, 8T.• da 'keJ)úbUea e s•.o da Crta,lo do Terrtt6rlo J'a
deral do ·Amapl. 

Ar~hur Azevedo Haanfn1 
Govenador 

(P) nll 0151 da 1•8 da novembro da 1976 

O <lonn.ator do-TanCtól'fo J'aderal elo ~aP'. utan-
4o taa ablbuttõea que lha ale eonfertdaa pela ariflo 11, 
Item li, do Decreto-Lei n.0 411, de OI de janatre •• 1188, 

RESOLVE: 

Aposentar, da aaorde oom o artfto 17t, ft.m In, 
combinado cem o artJto 118, Uem m, da Laf a.• 1T11, de 
28 de outubro da 1112, Waldomlro Fl,uelredo ela Silva, 
ma~eula oómero 1.887.411, no ear1o de Telapattne, CT· 
201.18-C, do Quadre da Peaaaal - Parte Pumaneate -
deste TerrtWrlo (Proeallo n.0 1915/711-.IAJ'). 

Pallafo do ae..ntrflo, em MaaQt, 08 da nenmaw., 
de lt'rl, 1'1' da Rqúbliea e Ml da Cl'fatlo elo Tenltl6rfe 
l'ad.aral do AmaJA. 

Anbu. :Aundo Haanlna 
O.vamador 

(P) n• Otl2 «• OI •• aovamln·o •• liTI 

O GenmadH de Terdt6rio l'edanl •e Amap6 . ..... 
do daa a..-.ulth• que lha tio ClODferfcbe pelo utfl• 11, 
Item n, do Deereto-t.el at ~1. ta 08 ta 2anafro •• lltl,. 

RUOLft 

Apoaaaur, ta aaft!o COJn O arU,ie nt, Item M, 
aoabtaado cem o utJI• 1'18, Uem UI, ta Lel a• 1711, de 
21 •• outubro de 11111, QuflhermJaa Marque• Pfcaete. ••· 
•rtcula n .o J.2110.21&, n• oarao da Aux1Uar da O.ZiDba, A-lOU, 
4• Quaii'I'O da Pe1nal - Parte Pnmaaeate - deite T_.. 
l'tWwfo {Preaelle nt LM0/'71-IAF). 

Palé.e1o da a. ... trJio, em MaeapA, OI ch .. wtDbro 
•• lt'ft, IT,o da Bap'Oblln • a•.o da CrJatl• do Tvrltérie 
J'etHal de ._.,,. 

Anhur .Aanad.e Beaatq 
OovaRa•er 

(P) n• 11118 .. t da ao'Yambro da 11'78 

O CloYarnadol' •• Turli*.1e l'e4aral 4• Amapt una
da w atrfbulcõet qtla lhe do ••nfartu• pelo ant1o 18, 
ttam D, •• De4trato-LaJ a• tU, de 08 da jaJMire da ltU, e 
tenfo em .tlta o Que e.nna do PrtJcHto n. o J.IJ'flf!HOP, 

BMIOLVB; 

An. J' - autpa1', JIJfton •• So11ta ~..... Offefll 
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As Reparu~lJes Ptlbllcas 
Terrllertats deverao remeter·o 
ex,edtqte de8\1llado ~blt
c&flo n~ IJlARIO OF'ICIAL 
dJarlamente até as 18:00 horas. 

EXPEDIE·NTE As RepartlolJea Pllblloa.s 
olngtr-ee-&o à8 asstnatura.s 
anuale ren.,vadu até ~ de 
fevereiro de cada ano e às 
tn1ctada.s, em qualquer época 
pelos órg&oa competentes. 

IMPRENSA . OFJCIAL 

As recla.maçl5ee pertinen
tes à matéria retrtbufda nos 
casos ~e erroa ou om.tasGes, 

D~B· 
iranildo Trindade Pontes 

· ~ 

DlARIO OFICIAL 

A !1m -de po1slbtJttar • 
remessa de valores acompa 
Ilhados de esolarecdmentos 
quanto a sua a.pl10&91o, soll· 
citamos usem os Interessados 
pre!erenolalAD.ente cheque ou 
vale postal 

· deverlo ser !ormul&das por 
~senta, a Seçlo •• Redaf)lo, 
das t u .1%:00 botas, e das 
lHO A8 17:00 horu, no máxi
mo at6 12 lleru ap6s a eafda 
dos órglos ~tictats. 

Impl'esao nu Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPA - T. F . .AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual Cr$ 50,00 Oa suplemento• às edt

~bs dos óre&os otiOl&ls só 
se fomece:rló aorasstna.Dtes 
que as aollottarem no ato da 
as ama tora. 

0& ortimala deve:r&o ser 
. daUlografados e aotentlcadoa, 

reaaalvadaa. por quem de ti· 
retto ruuraa e emendas. 

Semestral. . c 25,00 
Trimestral . c 12,50 
Número avulsG . . c 1,00 

Excetuadas aa para o ex
terior, qoe •~rio a e m p r e 
anua:ta u aaBinaturaa poder
se-lo tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

•BRASlLIA - Bste DIA~ é encontrado para leitu
ra no SaJ.Ao Nacional e Internaclotml da Imprensa da 

COOPER PRESS, no cBl'a8fiia Imperial Hotel•. 

O !UnctonArto público fe
deral, tem um desconto de 
100fo. Para fazer Jua a este 
desconto. dttveri p:rovar esta 
oondtç!o no ato da assinatura. Para lao1llt&r aos asslnan- A !1m de evitar solu9lo 

tes a. vel1ficaçlo -do pra-zo de de continuidade no reoebt
vaHdade de auas aselnaturaa, mento doa lornals, devom 
na parte auper1Qr do endere. oa a.sslnantes provtdeucta.t a 
oo vao Impressos os nllmeros I respeotlva renovaç&o oom 
do ta.llo de registro o mOs e antecedêneta. mfnima de trinta 

O onsto de cada exempla.r 
atrasado dos órgllos otlc1ats 
em, na ~enda avulso a.ores
ctda de Cr$1,00 se do mesmo 
ano, e de Crt 2,00 pt>r ano 
decorrido. 

All a88inaturas venotda8 
poderio ser suspensas s~m 
aviso prévio. o a.no em que findará.. . (80) dias. . 

· Ce Altmfnfetra~lo, nivel 14-B, para aubtUtufr •uonae Car
neiro, Otfefal l!e Admintattaelo, nlvel 12-A, ambos do Qua
dro de hoclonérloa do Governe deste Território, na pre
s:llllacfa da Oomtsdo d• Iaqu6rtto Admlnlatra*lvo lnn"ulda 
pelo OeCl'f"tO <P> nt Ot8t, de. 28 de outubro de 1878. encar
retada de apunr 01 fatoa constantea do Processo n.o 
I.I)T6/'F6-SOP, aolma menotonaéle. . 

Art. 2.0 - Revopdu aa dlapoatçõaa em contrirlo. 
Pa16eio do Setentrflo. em .M~acapi, e de novembro 

de 18'76. 1711 da Bep6bUca e 14' da Crfaçlo do Território 
reCeral do Amapt. 

Ten. Cel. lnf. Joa6 lndlo Machado 
Governador SubaU,uto 

(P) ali 0954 te t de novembro de 1878 
O Qovernader de Terrftórfo hthral de Amapá, \ll&n

to ••• atrlbultGea que lhe ale cODferfdas pelo artfl• 18, 
item li, do Decut&-Let n.0 4U, de 08 de Janeiro de lltlt, 

RUOLV&: 
Aposenta•, de ac~do 8010 o art1eo 171, Item III, com

b ... de com o anfao 178, item m. da Let a.o l.'lll, de 28 te 
oútll~e de llt2, Pedaoo 4a RoRba hr!aa. mab'l~la n6mero 
1.88'P.HO, no cargo de l!U.ftrieJa*t lnnalader, A-102.12-D, do 
Quadre te Peuo41 - Pntt Permanente - dt~ate Teh'itó
~1• (Proceuo n.o 1.11'7/6T·SAI'). 

Palácto te Seteahilo, em Maeap6, t te a•ve•bro 
•• lt'ft, 8'7t ela Bep6bUca e M.0 da \Crtaeto de Territ6rft 
l'eteral de Aqaap,, 

Anhu Aznede Heaa4ag 
Govvoador 

lP'> a.0 Otll5 de JO •• Dovemltr• •• une·. 
O Gonma4or to Territ6rlÔ J'ederal do Aalapi, uaa~ 

de claa lbibuiç6es que lhe ale eoferfd" pelo aNil• 18, 
item n, ele Decrete-Let nt 611, de G8 ele Jaaeiro ele liGI, 

:aBSOLVE: 
Art. 12 - Daalaaar •• auYi4ol'81 Paule l'ernaado 

· Ba•taü (Juerra; Ana B6rban AD4ncle laa~•. amboa oau
pantea da funçlo de flentco para o Ptoanma de 1\hder
Atzatlo AdmJnfttrati'N clpa Terrftó.rt•• -!'edema • ·J'ele 
LoUt8ftOt de SllVa, Prtftutr elo Enalno !eauncütto, to 
Q~aabo 4• .l'uncloAirfoa llaata UoMade, .,.ua pant.Sparem, 
como membrea .-. .. tuala. ela nUD!.. da Comtult Pu
mueate •• IJcltatlo. HfeJ'Ute • l.b.iltH da Tomada de 
Preçe n• 11/'78, a ••r r.eaUzade no dia U •• novembro fe 11'76. 

An. ·a.• - Dtttnlr um• •• aÜI;lervtalo a pntctpa
tlo da SeareUrfa Qual do MJNTD, atl',lv6a ••• TleDicoa 
CUlea Z4utrdo Ubatu'ba Llaaerte • BaiWl' Oeaar Pimenta 
l~nltr. 

Art.. a• - 1\avopdas aa dllaptait&u am 8tl'l.trirto. 
Palteto elo Seteatrllo, ta Uaeapi. lO ele novembro de 

lt'JI, 87.• da Bepllblta e M.• ta Crlaelo 4o TtnD6rle r .. 
tent to Amatl. 1 • 

Arthur :Azevate Ha~'Dill& 
Govtrnaclcno 

<Pl nt 01158 d~ 11 de novembro de l&'Jf 

O GovernadoJ' elo Território Federal do Amapi, u .. n. 
do daa atrtbulc;Oea que lhe sle c:onferldaa ·pelo arU1o 11, 
Item U, do DeCI'eto-Lef nt flJ, de 08 de 'aneho de lltf, e 

CONSIDERANDO: 

- que dlveraos aemdoree da Admlnlatraçlo aaa. 
paense ae enc:oottam .,, dlapoatçlo da Juatfça Eleitoral de 
lleeapfl; 

- que, de aoel'de c:om. sollcitaçlo elo M•. Sr. Juiz 
Eleitoral, oeattda 110 Otlclo •• 11/'I .. J&, · capeado pelo PH
aeaao n.0 1040/78-.GAB, bit neoe .. .tdade de oa referfdoa 181'
vtc!orea •• 4eslecarem lta:r& dtYereaa locaUdadll de 1nterfor 
do Terrtt6r!o, objetfvand~ dar continuidade à exacuslo a .. 
atoa pl'eparatódoa para a nallzatlo daa pr6ximu elettfu 
auafctpafs, em obedlloafa eo calendúle ellltoral, 

llUOL'YE: 

An. 1.0 - Deliaau oa aarvtdorea abafxo relaefoaa
dos, para viajarem da aede de auaa abfbufç6ea - Macapi • 
at6 dlverau localidade• de lllterfor deste Terrl~o. obed• 
ce.ndo o 1tfnerirte eenatante do aland6r1o eleitoral, no 
pu(e4e d• 81 a 13 de novembre do c.l'rebte ano: 

- lfira Aulee Da ata., EaCI'e\'ente.Datll6trafa, alvel 3; 

- Uuia Olp de Melo PerAil'a, EautNrtrta afvel 1G-B; 
- Aaa doa lantoa Holanda, Eao1'8Vent• Dat116grafa, 

ntvel f; 
- Maria da Conceitlo Geme• J'eneSn, .. rvfçal. 

afvel 1-A: 

- !latmuncle •attate Querra, Iaapelor de Alunoa, 
ni.el G•A; 

- Banolfo Boc:IJ1auea de Almeld.a, •aaad.ernador, 
Dtvel S..A; 

- .Manoel Alves Fa~nao•8•, T•atorflta, alvel '7-A; 

- Manoel do Carmo Maalel, •aennate Datfl4grafo, 
Dfv8l 7; 

- Valqulrla doa Saotee Paatoja, Serv.nte (CLT); 
- · Jos6 :Mira Moraes, Metortsta ~CLT\· 
- Buao.a doa Suma ~Uae, Bnattet1ce AU'Xillar 

(CLT); 
- Je•p ftul Oall$pel Parla'a, Tnbalba4er Bratal 

(OLT); . 
B.almuia 4e OUvoha Beua. C!uarda Terrt.tarial 

{CJ..Tt. 
Ar\. s.• - aevoptaa •• dllpelllh• em C:Oiltdrle. 

PaLhlo •• leta•tdl•. em Macapâ, 11 •• novembro 4e 
lt1t, 11.• 4a Rep'6blld e 14-.o da Crlatle de Turlüdo ..... 
dU'Il do Aaafi. 

ArUau Acev•t• Buoml 
Geveaatu 
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Pede• Judfeürlo 

Juauva :loa Território• 

TerrJWrJo Federal •o A~••' 

Registro·do Com~relo. Deveri, ainda, o escrivão comu-
nicar às estações telegr6ffcas que eXistirem no local, a 
faltncia da devedora e o nome do Sindico, a quem de
verá ser entregue a correspondência falida. Publi9,Ue
se a presente sentença por edÍtal no Orgio OficJafe n• · Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE FALtNCIA 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da· Comarca de Macapá, capital do Ter
ritório Federal do Amapá, na forma da lei, ete. 

Faz saber que, a requerimento da S. A. Phllips 
do Brasil, devidamente processado, declarou, por 
sentença do dia 08 de novembro· d t! 1976 a falência 
da firma Hamilton Gomes, estabelecida nesta cidada 
à Rua Cândiio Mendes, Praça Veiga Cabral, a se-

. - J ornai do Povo. Condeno o falido ao pagamento das 
custas e .honer6rtos advocatlcios que arbitro ne volar 
de 10% sobre o valor da causa. Publique-se, regis
tre-se e tntim~n-se. Macapá, 08 de novembro de 
1976. a.) José Clemenceau Pedrosa Maia- Juiz de 
Direito». Dado e passado nesta cidade de ·Macap, , 
aos nove dias do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e 1etenta e aeis. Eu,. Nino de Jesus 
Aranha Nunes, Escrivão em exercício, subscrevi 

. gutr transcrita: «Vistos, etc . . . S. A. Philips do Bra
sil, firma com sede na cidade· de São Paulo, à Av. 
Paulista, n.0 2.163, !3.0 andar, por seu advogado, re
quereu a falência da firma Hamilton Gomes. Alega 
na inicial em resumo: a) que na qualidade de co
merciante tornou-se cr~dora da firma devedora no 
valor de Cr$ 12.078,50, em razão do não pagamento 
de tantas duplicatas vencidas, já. protestadas e não 
pagas, conforme documentos que acompanham a 
inicial Requereu, 8 final, a decretação da falência 
de. ·firma devedora, dando-se a es~a 8 oportunidade 
de, citada, pagar, no prazo de vjnte e quatr<• horas 
ou depositar em Juizo o principal acrescido dos 
juros da mora a contar do protesto, custas e hono
rários advocatícios. O deveder foi citado para de
fender-se no prazo de vinte e quatro horas, nãG 
opondo este, embarg.os, tornando-se reveL Nlo ha
vendo provas a serem produzidas foram os presen
tes autos preparados e conclusos para este Juizo 
prolatar a sentença nos termos do parágrafo rn, 
do art. 12, do Decreto-Lei n2 7.661, de 21 de junho 
Ih 194(5. :€ o relatório. Decidido: Dispõe o art. 12, 
do supramencionado Decreto-Lei: «Art. 1.0 - Con
sidera-se falido o comerciante que, sem relevante 
razão de direito, não paga no vencimento obrigação 
liquida constante de título que legitime a ação exe
cutiva». Assim, de acordo com o art. V' aclina 
mencionado, 1 impentualidade do comerciante o 
torna falido. E a impontualida<ie se comprova com 
o prqtesto da duplicata vencida e nlo paga. In casu, 
a impontualidade do comerciante acha-se compro
vada de maneira insofismável, conforme se depreen
de pelos prote.stos de 21 duplicatas aceitai por fal
ta de pagamento. Por eutro lado, o devedor apesar 
de clta.çio nlo opos embargo* nem produziu qual
quer prova para ilidir o protesto efetuado pelo exe
quente tornando-se, assim, revel. Por este funda
mento, e atendendo a que a impontualidade da R~· 
Hamilton Gomes ficou caracterizada em virtude 
do protesto das duplicatas, por ela aceitas, vencidas 
e não pagas, Declaro a Falência da ficma comercial 
Hamilton Gomes, com fulcro no art. 14, do Decre
to-lei n2 '7.661, de 21 de julho da 19•5 (Lei da.s 
Falências) firma esta estabelecida nesta Capital: A 
Falência em apreço foi declarada às 17:00 horas de . 
hoje, dia . 08 de novembro de 1976. Nomeio Sindico 
da massa falidado Sr. José Farias da !ilva, o qual 
intimado na forma da lei prestará o cempromisso 
legal, teftdo em vista inexJstir creder domiciliado 
no Fôro cta fal~ncla. Marco o praz<> de dez (10) dias . 
para os credores apresentarem as declarações e do• 
cumentos justificativos dos seus cr~ditos . Afixe-se 
o resumo da sentença declaratória da faltncia no 
prazo de vinte e quatro horas na porta do estabe
lecimento comercial do falido, devendo · o iscrivlo 

1 remeter cópia do resumo desta, mediante registro 
postal ao Representante do Minist6rio Público e ao 

Jos~ Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Poler Judletirfo 
JuaUta tloa Tertitórloa 

TnritórJo l'ederal do .~mapi 

Juiz de DireHo da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na 

forma abaixo: 

O Douto!' B~njemim Lisboa Rayol MM. Juiz 
Temporário ·da Comarca de Maca pá, Capital do 
Territóaio Federal do Amapã, · na forma da Lei 
etc . .. 

Faz saber -a todos os que o prestnte 'Edital, 
com prazo de 15 dias virem, ou d.ele tiverem ce
nhecimento, que neste Juizo corre seus trâmites 
um processo em que ~ acusado Jos6 VaNia Dias 
Yulgo cZé Gan4nc1u, como incurso no art. 121 § 
32 do Código Penal Bralileiro. 

E, como tenha o oficial de Justiça d•ste Julzo 
certific•do não o havu encGntrado nesta Comarca, 
não sendo po1sivel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo 
present~ a eomparectr neste Juizo, no edifício do 
Forurn desta Comarca, sito à A.venicla AmazoDu, 
n.o 26, esquina com a rua Cel. Coriolano Jucã, 

r nesta cidade, no prazo de 15 dias após • publicaçlo, 
a · fim de ser 1nterro11do, promover sua defe
aa e ser notificado dos ulteriores termos db pro
cesso, a que deverâ qomparecer, sob peaa · de re
velia. Para conhecimento de tbdoa é passado o pre
sente Edital, cuja 2! via ficari afixada no lutar de 
costume; Dado e pessado nesta cidade, aos ~ez 
diu do mia de novembro do ano de hum mil no
vecentos e setenta • *•ia. Eu, Nino Jesui Aranha 
Nunes, Esoritrlo em Exercfoio, ll.)btcrevt. 

Benjamim Lisboa Rayel 
Juiz Temporário 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
llDlTAL DE NOTI!'ICAÇAO 

I 

Pelo p•eaente Kàital .fica Notificado Rai
mundo Garcia Dias, atlAlmente em lu1ar laeer
to • não sabido, reclamante nos autos do proce,so 
n2 123'7/76, em que ~ realamad• E.P. Lette, •• que 
cieverá comparecer à Secretaria da Junta de Oon
clliaçlo e Julgamertto de Maca.p6, a fim de rtcelter 
a importtncta de Cr$ 150,00 (aen11o e cinquenta cru
zelrea) que lhe é devida pela aupracitada ae-
damda. • 

Macep9,· 21 de outubro de 1978. 

Euton Ramos 
Dir•tor de Secretaria 

•• 

·~ 
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PrfJfeitura Municipal de Macapá 
LKI N.0 61/T.-...GAB·PMM 

Dbpõe aoltre a abenura de CrUUo J:apeclal para 
fazer faca aa despesas com peuoal fixo, peuoal 
var:lãvel, Serv1çoa de Tercafrea, Salérfo-J'amilla e 
Coatrlbulole para a l"revtdaacfa Seclal da Aaaea
aer:la Jurldfca, Daparttmeato de DenBYGilvimente 
Urbano, Depar•ameoto de Servfçea Públfcoa e De
partamento Municipal .te Eati'Bdaa d• Bodwrem. . 

O Prefeito Municipal de Maeapã, Terrltórfe Federal 
do Ama-p•. 

J'aço IRber que a ~Amara Munfcfpal apyovou e eu 
aancloao e pramwgo ' seguJnte Lei, na forms do que cKapõe 
o art. 111, do Dauete-Lei n !! 411, da 08 1ejanairo de 1111. 

Art. 12 - l!'fca o Pc.der Executivo Mualcfpal, âutorf· 
zado a abrfr no preaente exercloio, Crédito Eapeoial no 
valor de •r$ 1.1111.611,00 (hum milhlo, cento e aeuenta e 
clneo mfl, ael•cen*"• e t.rfllta • GlitO araze!roa), lle••lnadol 
a fazer faoe •• deapesaa com Peuoal J'fxo, Peuaal Varfã
vel, Sarvfoos da Terceiros, Sal6r:le-Fam1Ua e Cont.rililufçlo 
pua a Pre,(dencta Social da Aueuorfa Jurldlca, Beparta
meat. lle Deaenvolv1mento Urbanos, Departamento de 
8ervfto• Públicos e Departamento Munfcfpal de E1trad81 
de ft.odagem. 

A. J. 

S.t.6.0 - Deape•u Corrente• 
1.1.1.0 - Despeaaa da Cuatefo 
3.1.1.0 - Pesaoal 

112.00 - Daspaaaa Var:lãvel c/Peasosl 71.000,00 
8.2.0.0 - Tranaforeacfaa Correntes 
a.u .o - COittr:lt.uftlo • I Prevld. 

Social 11.580,00 88.1iio,oe 

D. D. U. 

I.O.O.t - Daapo11as Corrontea 
1.1.0.0 - Deapeaaa lia Cuatlefo 
1.1.1.8 - Peuoal 

01.00 - Deapeaa Fixa c/Peuoal 5l.ooo,oe 
02.00 - Deapoaa Variável o/Peueal 

8.2.0.0 - Transferências Gorreatai 
88.81o,oo 

1.1.1.0 - Clontrlb. p /Provtd. Seeial 111.1128,00 lliT.II&,oo 

D. 8 . P . 

1.1.0.1 - llea,eaaa Corrontu 
1.1.1.0 - l'teapesas de Cuatafo 
à.l.\.0 - Peuoal 
Ol.Q(I - Daapaaaa J'ixa c/Poaaoal IH.Tiil ,oe 
U.OO - Doapaau Varf.yolefP•uoal 5&1.885,00 

1.1.1.0 - lervitoa do Teraeitoa 4o.ooo,oo 
1.1.0.0 - Tranaferanclaa Corra&taa 
a.u .s - Sal6rfe-J'amlUa 1.819,00 
1.2.11.0 - Contrfb. p/Prevfd. Soefal 14.411,00 TIT .!171,oo 

D . M . •. :R. 

1.0.0.1 - Doap.,aa €orron"• 
1.1.1.0 - De•••••• tio C•atato 
1.1.1.1 - lle11oal 
01.(10 - Deapoaaa l'fxa e1Paaaaal 6I,G10010'l 
02.01 - Despeaaa var:lival c/••11oal lll.ooo,oo 

1.1.0.0 - Tnnaferanetu Correnka 
I .U.O .- ConW!b. •fPrnid. lieefal 11.1~.·· 181.11•.•• 

TOTAL Cr$ l .IIUIS,oo 

Art. 211 - Aa •••paaaa •ecorrentea tio Arllgo utlerfor, 
eorrorlo da acorlle eom o art. ü, f 1.0 , item n 4a Lof nll 
4.UO, da 1f •• marte de 1184. 

........... 
. Art. 11 - ••te Lei 'Dtlrari em Yigor 'na 4• .. •e aua 

•uttUeaçlo "nga••• •• djspoafç6ea em eonnuto. · 

' : 

Palãcio 1\ •• .Marça, em 11 •• outubro ~· 1111. 

Clefton l'flutlredo d~ Azevedo 
P1efott1o MlolDfefpal •• Maeap6. 

Jãoy J auatn Coata 
Dlrotar elo J)op\.0 do A._fnlltratlo 

Prefeitura Munioipal de Macapá 
DECRETO N.0 118/ 76-GAB-PMM 

O Prefeito MuÔicipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe slo confeddas pelo, 13, da Lei 
n.0 53/'!6-GAB-PMM, de 02 de agosto de 1978. 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Delegar atribuições ao Diretor do 
Departamento de Desenvohdmento Urbano - DDU 
- ineredes ao ·Planejamente, Organizaçlo, Execuçio, 
Coordena~ão e Controle, até • dia 31 de dezem
hro de 1971, nos seguintes órgios Municipais: 

Serviçt> de Operações Industriais, Usina de AI.
. falto e Fábrica de Artefatos de Cimento do De
partamento de Obras; Servi90 de Apoio Técnico, 
do Departamento Munioipal de Estrada de Rodagem. 

Art. 22 - Es'- Deçreto entrará em vigol' a 
partb de 12 de noveabro de 1976, revogadu as 
dtsposieões em cootrárlo. 

Cumpn-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Ma11ço, 04 de novembro de 1976. 

Cleiton FigueJredo de Azt. vedo 
Prefeito M11nicipal de Macapá 

Publicado neste Departamento •• Admmiatra
ção aos 04 dias do mês 4e nenm bro do á no de 
1976. 

Jacy J ansea Costa 
Dire,or do Departamento de Administração 

Secretaria de Economia, Agricultura e 
Colonização 

APft.eVO: 

Arthur Azeva•o Henafnl 
Geveraador 

Portaria (N) N .0 012/ 76-SFAC 

O Secretário ~de Economia, ~gricultura e Colo
nização do Gavuno d.o Território Federal do Ama
p6, DO uso legal de suu atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fixar os seguinte• prece• para Se· 
mentes, a · eerem veadidas aoa agricultores deete 
Território: 

SEMENTES 

Milho 
Arroz 
Fetjlo, 

Preço por Kflograma 

Cr$ 3,00 
Cr$ 2,50 
Cr$ 5,00 

--~---------

Art. 22 - A presente Portaria entrará em 
vtgo11 a partir de eua publiéaao no Diirio Oficial 
e. Terrttórlo, revogaeae àl dtepoeiçlSes em ~ntrbio. 

Galtinete do Saoretário de J:cellomia, Agricul
tura e ·ooleaizaçlo, em Madapá (AP), 10 de no
vembPo de 1971. 

Eag.o A1r.o Júlle A. Ho•aa Caatellt 
~ret,rto de Ajrleult\Jt!a 

I '-
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Junta Oomercial do Território Federal 
_
4

• . tio Amapi ....... .. . ·-
.Documeatos deferidos em 3'0 de setembro de U~76 

firmas Individuais 

131/TI - M. r. Nogueira t ODII 
Ieda: Rua Slo Jo16, 2110- Central- Mt-
eapi Ap. 
Capital: ·Cr$ le.ooo,oe 
Obletlve: Comtrc:fo varejista de calga4ol. 

Alterações Contratuais 

1128/76 - Cerlmica Nauta Ltt\a. (C a RC 111) GT02 
Seda: No Matapl - Mkfm, l/rt.0 - Macapi Ap. 
A11unto: Arquh•amen\o da Alteraçlo Contra-
tual, AumeDto de ~apftal de 8r$ lo2.ooo,eo 
para Cr$ 1'\l.ooo,oo. 

ISS2/76-~~- a.vere Veiculo• Ltda. CC.S. n°.) o7o3 
Seda: AY. Pe. JOJfo Marta Lombaard, •/n• -
Maeapi Ap. 
AI2UD'e: Aumeato da aapttal de Or$1oo.oooo,oo 
para Cr$ 1.2•6.ooo,oo. A denomtnaçlo aoclal 
que era de Sev~ro Veiculo• Ltda. - S:ZVI!:L, 
conforme Portaria DNRC/DOCJNP lO de 11 
de no\llllmbl'o de 1,968, paus a denemfnar 
s•VICL - Severo Valculo1 Ltda. 

Sociedades Anônimas 

1\27/?6- Bruynzeal Madeira• S/A - BRUMASA 0'711 
Sede. Porto de Santana - Macapi Ap. 
Allunto: Arquivamento da til. do Dl6rfo Ofl· 
clal do T\!rrltórfo, da 20/0V/'lfi que publt<'OU 
a A\& Ih AOO, reaUuda em 111.07.76 a retpeo-
tlvll Canfdlo nq 0705 ele 01.011.76. 

1!13/'UI - Lunclareen Tecido• S/ A 01 ti 
S.do: Almirante Barro1o, loo - r"onaleza-CE. 
AIIWlto: CrlagAo da uma :rtllal, n11ta cidade 
l Av. Pre1ldeate Varau, 111, com o capital 
de1tacado no •elor de C!-$ lo.ooo,oo. 

&a•/711 - Lutulgreen Teeldot S/A 0'711 
Sede: Av-. Almirante Barrete, lloo - Forta-
leza - CB. 
Anunto: Crtatle da uma tfllal, neata cidade 
j. Av. lantaaa, 11&8, aom o capital de1tacado 
ao Yalor total de Cr$ lo.ooo,oo. 

Anotações 

1126/18 - W. :Rooba-Ind~Snrtal (F.L N.o 291) 
Sedt: ltfo 'Matapl Mirim, afn.• - Macapã Ap. 
Auunto: Aumenta de capital . de Cr' 
loe.eoo,oo para Cr$ loo,ooe.oo. 

0'7U 

Prace11o jullldo Indeferido pelo Plonârlo na pauta elo 
dfa lo.at.16 

Slo/11 - M. P. Rel1 
I 

F. lllflvlclual . 1 
I 

Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA 
Edital de Convocação 

Anembl~ia Geral Extraordinária 

Ficam convidados os Senhores Acionistas a •e 
reunirem em Assembléia Geral Extraordinirla, a 
realtzu-se no dia 10 (dez) de dezembro de 1976, à• 
10:11 (dez) horas, na sede da Sociedade, na Avenida 
Padre Júlio Maria Lombaerd, n2 1900, nesta cidade 
de Macapi1 para tomar conhecimento e deliberar 
sobre a s•guinte ordem do dia: 

de. 

a) - aumento de capital social; 

b) - alterações dos Estatutos; 

c) - outros assuntos de intertsse da Socieda-

Macapâ, 10 de novembro de 1976 

J os~ Marcos Bez•rra Cavalcanti 
Diretor Presidente 

'· .. 

Secretaria de Obras Púb_licas 
Ex1nto de Instrumento Contratual 

(Artigo 5f do Decreto nS! 73.1-i0/73) 

lns,rumento - Contrato ele empreitada n.0 16/ 
7&-SOP (Processo n.0 2.215/76-SOP). 

Partes - Governo do· Território Fed•ral do 
Amapi e a ftrma Construtora Mir:anda Ltda. 

Objeto - Execuçle deJI serviço• de conatru
çlo do prédfe destinado ao departamento de Ar
quitetUJa e U1banl1mo em Macapi. 

Prazo - O prazo concedido pua a concluslo 
tnttl dos serviços é de 60 (1essenta) dJaa consecuti
vos, contadea a partir do 5.0 (qutnto) dia da data 
da assinatura do Contrato. 

Valor -!-te Cr$ 291.520,00 (duzentos e no
V'enta e hum, quinhentos e vJnte cruzeiros), os pa
gamentos !trio efetuades mediante • medJçlo doa 
serviços realizados e aceito• pela Sec~:~etarla de 
Obraa Públicas, em parcelas correspondentes àJ 
quantidade• recebidas pela Contratante. · 

Dotaçlo - As despesas decorrente• de1te Con
~r.ato correrlo à conta dos recu11aos o r i u n d o s 
do M l n 1 s t é r I o do In~rlor, Programa 
07070251.279, Elemento de Despesa 4.1.1.0., confor
me Nota de Empenho nS! 1.381, emitida em 21 de 
outubro àe 19'16, pela Contratante. 

Fundamento do Instrumento - A pnsente 
adjudlcaçlo resulte da · aprovatlo do Excelentlsd
mo Senhor Govtrnador, que honaolou a Licttaçlio 
de Pretos levda a efelte pelo Convtte n2 38/76-
CPLOS,"realtzado em 18.10.78, e tenio em vista o 
que conata no item XVIl, Artigo 18 do Decreto-Lei 
n2 411/69, combinado com o Decreto (N) n.n 034 
de 30.10.71. 

Macapi, 11 de novembro de 1976. 

Eng2 Manoel Antônio Dia1 
Dirigente da Contratante 

Sr. Joaé Policarpo de Miranda 
Representante da Empreiteira 

Secretaria de Mão-de-Obra 
Extra te ele ·Termo Aditivo, celebrado pelo Mi

nistério cio Trabalho/SMO/PIPMO - Comistlo Es
peoill do T. J'. do Amapi. 

Entidade Convenente no mês de outubro 

004 - P"'lazla ele Macapá 

a) Número • àata da Assinatura do T.A. 
06.101.t04.0llt76, de 20.10.78 

b) Número, data e valor do hpenho 
.009 - 20.l0.7t - Cr$ t.ooo.oe 

o) Curso e número ie Trelnandos 
Mtcânico de Automóveis 20. 

Maupfi, 21 de outubre de 1976. 

Leani~o Alelntara J'ilhe 
Comfssle Elpeclal do T. F. do Amapâ 

Coorchnador 
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--------------------------------------------------------------------
Comissão Permanente de Licitação 

Tomada de Preços n2 36/'76 

AVISO DE EDITAL 

. A Comt11Ao Permanente de Licitaclo do Go
verno do T~rditórlo Federal do Amap6, torna pú
bUco, pare conhecimento das firma• tntensaadas e 
inscrita~ no seDviço de cad11stro do Governo (Di
villo da Adminittração), que às 09:30 horas do dia 
23 de novembro do corrente ano, na aala de reuntõe• 
da Secretaria de Admlniltração e FinançiS, à Rua 
General Rondon n2 1295, em Macapã, Território 
Fede11al do Amapã, receberA propostas pua forne
cimento, ao Governe do Território, de material de 
n:padien'e cleattnadoa a suas diversas Secretarias, 
durante os meses de dezembro/76 e janeiDo/feve
reie/1177, de corrformidade com as condições e es
pectficagões do Edital. 

O E d l ~ a 1 completo e demats es-
cla~clmentoa poderão ser obttdoe no endereço 
sup11a e na Repret~entação do Governo do Amapá 
em aelém-Pará, à av. Preatdente Vargas n2 158-
Edificto AntOnio Mer~ns Júnior. 

f 

Macapá-AP, 08 de novttmbro de 1976. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
Prestd~nte da C.P .L. 

Conselho Territorial do Amapá 
Edital de Convocaçlo 

O Presidente do Conselho Territorial do Amapá, 
de acordo com o artigo 26 do Decreto-lei n2 411/6D 
e artigo 11 de Regimento Interno, convoca os 
Senhores ConselheJros para a Vigésima Sétima (278 ) 

Reunilo Ordtniritt a aer realizada no periodo de 
2f/25 de novembro do ano em curso, com seu ini
cio prevtsto pa.ra às 07:00h e com a finalidade de: 

I - Visita às instalações em Jarilândia, Monte 
Dourado, Munguba, Beiractlo e Cachoeira tie Santo 
Ant&aio; 

n - Visita àl plantações de Pinus e Gmelina; 

m - Visita às áreas residencial e Industrial 
de Monte Dourado; Encontro com o executivo da 
Jari; 

IV - VIsita aos projetos de Saracura; 

V - Retorno a Monte Dourado; retorno a 
Macapã; 

VI - Apreciatlo do• resultados dessas vlaitat; e 

VII - O que mais houver. 

Macapi, 12 de novembro de 1176. 

Nilde Cedliano. Santiago 
Presidente I 

Grupo de Ebtudos e Palestras Espiritas-GEPE 
ESTATUTO 

' (Contfouaçlo do ntlmero antmor) 

§ -41 - Cam~te a Diretoria propor ao Conselho De
liberativo, fazendo expoafçlo lia mot1vo1, os nomes 1181 
pe11oa1 ou fllfadoa que deall(nam receber 01 ,,.,. dt: he
norirlol ou Renembfto1. 

f Único - Os fllfad01 Honorários a Benamértto1 alo 
t1aD~I de qualquer coatrlbultlo. 

Art. 151 - Slo !levara• do1 fflfado1: 

a) - cumprir OI dfiPOIItfVOS deitei Eltetuto1, do 
Regimento fntemo, da1 reaoluç0•• da Dfretc.ria e Aa•em
bl•l• Geral. 

b) - aCf!ltar OI ear101 que lhe .Corem CODfJBdOI por 
elelcl• ou nomea~lo, 11alvo por fmpedlmant.o comprovado; 

c) - eomunlcar 1 Dlnt()rla, tranderfnc1a: de dCJmf
clllo, enado cfvfl, ou auaêncfa do Terrttórto temporaria
mente ou definitivamente; 

d) - votar e 111' votado. 

Capitule III 

Daa Panalfdadea 

Art. 611 - O Grupo de Eatudoa e Pa!astraa EIJDlrltas 
depola de averiguar l>l fatoa, pc.cserá aplfcer as 1eeulntes 
••oalldacka: 

•) - Repraenllo, 
b) -- Cancelamento; 
o) - Eltmtnaçlo. 

Art. 72 - Serlo reprundldOI • convidado• a n retirar 
do recinto de nunUie1 oa ftlladoa que perturbarem a r.rdem 
com palawaa e ,.,toa deare1pelhlndo a moral ou detratar 
de qualquer ato •• Dfretarla e Aaaaaltl61a Geral, que 
venham •omente earreap<)n~er uu1 lntere11a1 egofatfcoa. 

Arl. a.o - Seri motivo da cancelam\nt. df' malrf· 
aula Cte qualquer filiado deixar de cumprir 01 deveres 
dellnldos aeate1 Eatatutoa e ReifmeDto Interno. 

Art. 9.o - Serio eliminado• e levadoa a juleamento 
judiciário oa fhfadoa que: 

a) - danificarem Ol.t apropriarem-se, em exerc-fc:lo da 
qualquer car1o ou fora llele, bens, valoret ou propriedade 
dG O•PE; 

b) - •• que dflpuaerf!m contra 111 Diretoria e o bem 
nome da Allamb161a Geral. 

Capitulo IV 

Doa Poderes da GKPE 

Arl JOV - O Grupo de J:ttudoa e Pnlutras JI!Jpfrftll ••rA nprenntado p<~loa aeu1 poderea ou 6rglas aal.lm dt .. 
arlmJnadoa: 

a) - Olreterla l:zeeuth·a; 
b) - Conaelho J'facal; 
o) - Cu.1elho Deliberativo; 
•> Allemblfla ~eeral; 

Capitulo V 

An. UI - O 8rup<) de a.tudol a Pale1traa lllplrf
taa teri reet•• ~r dolt (2) anoa, por •m• DJreterfa Bx•· 
autiva, eujo Preatdenta e •• que •• ~feralll a• al.tnaa1 •••· 
cb», «C», ••• • ce•, aarlo alaUaa P!'lO Con1elho Dallbera,t
vaa • oa tama1• cara•• daa allaea ••• e •h•, nemead01 
avavfa te Portartaa pele pre1tdeuta •• raapac:Uft Dirato
rta, a 18 campOem dOI leiWDHI: 

a)- Pr81hlanta; 

i . 
bl - Vtee-Pretldenu; 
e) - 1.• 8eareUrfe; 
d) - 211 Sacretirlo; 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 

tnu•a Dl IIIIDl.l l 
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•) - Taaouralru; 
f) - Connlbo l'faeal (3 meebro•): 
I) Dlratorla da 1\elathl PúbUcaa; 
b) - Deparlaaeato l'amlat.De. 

Canünua na ~·o aó•ue 

.-


